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O Presidente e o Vice - Presidente da

Comissão Intergestores Bipartite do Estado

de Goiás, no uso das atribuições

regin,entais que lhes foram conferidas e

considerando:

1- A necessidade de atender as condições estabelecidas na Norma Operacional de

Assistência a Saúde NOAS-SUS 01/02 e, posteriores alterações, portarias/GM1vIS

n° 384 e 385 ambas do dia 04/O4/2003; e

2- Que os municípios de Itapaci e Itauçu, se comprometem a assumir às

responsabilidades, cumprirem os requisitos e fazerem jus as prerrogativas

definidas no processo de habilitação dos municípios.

RESOL VEM:

- Aprovar AD REFERENDUM, o enquadramento dos municípios Itapaci e Itauçu à

Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada (GPAB-A) NOAS-SUS 01/02 e,

subsequente encaminhamento à CITpara as providências cabíveis.

Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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